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Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o art. 216 do
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de 2014.
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REQUERIMENTO Nº 107, DE 2024 - CCDD 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 

referentes à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO DO GRANDE JATOBÁ – ASCORAJ para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Patos, Estado da Paraíba, de que 

trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 57, de 2014: 

 

- histórico da composição da diretoria da entidade de 2008 até a 

presente data; 

- cópias de eventuais comunicações entre o Ministério e a entidade 

acerca de vícios identificados. 
 

 

 

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2024. 
 

 Senador Eduardo Gomes, Presidente  
 

 Senador Efraim Filho, Relator 
 

 

00107/2024
REQ

Avulso do REQ 107/2024 - CCDD   [2 de 2]


